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Estado de SP podera conceder parcelamento do ICMS

Zinia Baeta
23/04/2007

O Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz) publicou na sexta-feira no
Diario Oficial da Unido o Convénio n°® 51, que autoriza Sao Paulo e outros sete
Estados do pais a oferecerem parcelamento de débitos do ICMS, além de desconto
das multas e juros. A proposta precisa ainda ser ratificada pelos 27 Estados para ter
validade.

O parcelamento abrangera os débitos ocorridos até 31 de dezembro de 2006.
Segundo o convénio, o pagamento a vista significara uma reducao de até 75% das
multas punitivas e moratérias e até 60% dos demais acréscimos e encargos. Ja no
parcelamento em até 120 meses, a reducao das multas podera ser de até 50% e o
desconto maximo, de 40% para acréscimos e demais encargos. Quem optar pelo
pagamento em 12 vezes tera as parcelas corrigidas em 1% ao més, de acordo com a
tabela Price. Os pagamento superiores a este prazo serao corrigidos pela Selic.

Ha também o parcelamento de 180 meses, com reducao de até 50% das multas
punitivas e moratérias e até 40% para outros encargos. Neste caso, porém, o valor
da primeira parcela nao podera ser inferior a 1% da meédia da receita bruta mensal
auferida pelo estabelecimento em 2006. Pela norma, nenhuma parcela podera ser
inferior ao da primeira. O contribuinte devera oferecer garantia bancaria, hipotecaria
ou outra que vier a ser definida pela legislacdo estadual na regulamentacdo do
convénio. Pelo convénio, o contribuinte tera até o dia 30 de setembro para formalizar
sua opc¢do em participar do programa. E motivo para exclusdo do programa o atraso
superior a 90 dias ao pagamento de qualquer parcela, bem como o atraso das
obrigacdes atuais. Outras condicoes de exclusdao poderdo ser estabelecidas pelos
Estados na regulamentacao do convénio.

O consultor tributario da ASPR Consultoria Empresarial, Douglas Campanini,
afirma que a proposta é bem semelhante as condicoes previstas no Refis. O calculo
das parcelas por meio do faturamento, por exemplo, seria uma das semelhancas,
assim como o oferecimento de garantias. Segundo ele, os parcelamentos também
estdo mais amplos do que o até hoje foi concedido por Sdo Paulo. O advogado Julio
de Oliveira, do Machado Associados, elogia o fato de ser exigida a apresentacédo de
garantias e de o convénio estipular a obrigatoriedade de pagamento do imposto
atual, como condicdo de manutenc¢ao no programa.



